


































 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

16.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO  
16.1.​ Este contrato não constituirá vínculo trabalhista de qualquer natureza, inclusive 

empregatício, entre os empregados ou outros colaboradores da CONTRATADA com a 

CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pelo 

pagamento dos encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução contratual. 

 

17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1.​ As condições estipuladas neste contrato, e seus anexos e documentos 

complementares, poderão ser alterados por intermédio de termo aditivo ou 

apostilamento, mediante proposição de qualquer uma das partes consensuada entre 

elas. 

17.2.​ A proposta de alteração, devidamente justificada, deverá ser apresentada por 

escrito, dentro da vigência do instrumento. 

17.3.​ É vedado o aditamento do presente contrato com o intuito de alterar o seu 

objeto, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente que o praticou. 

17.4.​ As alterações deverão seguir o Regulamento de Compras e Contratações da 

AgSUS (Resolução CDA nº 07, de 30 de abril de 2024), especialmente observados os 

artigos 62, parágrafo único do artigo 62 e artigo 63. 
 

 

Parágrafo primeiro: Ressalvados os casos previstos no caput, e demonstrada a 

vantajosidade, os contratos poderão sofrer acréscimos ou supressões do valor 

inicialmente contratado, independente do percentual, com as devidas justificativas e 

comprovada a necessidade da Unidade Demandante, mediante autorização da 

Diretoria Executiva. 
 

Parágrafo segundo: Considera-se realinhamento de preços os ajustes de vontades 

destinado a corrigir desequilíbrio econômico-financeiro, decorrente de caso fortuito ou 

motivo de força maior, que tenha tornado o contrato excessivamente oneroso para uma 
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